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CÂMARA MUNICIPAL 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2.022 

 

“Concede Título de Cidadão Tieteense ao Sr. José Wilson dos Santos”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

Artigo 1° - Fica concedido “Título de Cidadão Tieteense” ao Sr. José Wilson dos Santos, em 

consideração a seus méritos pessoais e relevantes serviços prestados ao município.  

Artigo 2° - O Título de Cidadão Tieteense será entregue ao homenageado oportunamente, em 

Sessão Solene, a qual será marcada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tiete.  

 Artigo 3° - As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

verbas próprias do Orçamento Vigente. 

 Artigo 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua afixação nesta Casa Legislativa, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 

digitei. 

 Tietê, 15 de junho de 2.022.                                                                           

                              

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

15/06/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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O presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do artigo 40, parágrafo 7º, da 

Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei: 

 

LEI Nº 3.893/2.022 

 

Projeto de Lei nº 16/2.022 de autoria do vereador Adriano Aronchi - DEM 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do município de Tietê, de 

supermercados, hipermercados, lojas, shoppings centers e centros 

comerciais manterem a disposição de seus clientes e usuários com 

deficiência ou mobilidade reduzida, cadeiras de rodas, e dá outras 

providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA: 

 

 Art. 1° - Ficam todos os supermercados, hipermercados, shoppings centers, lojas e centros comerciais 

estabelecidos no município de Tietê/SP, conforme especificações previstas no artigo 2º, obrigados a 

manterem à disposição de seus clientes e usuários com deficiência ou mobilidade reduzida, em razão de 

causa transitória ou permanente, cadeiras de rodas motorizadas ou não. 

Art. 2º - O número de cadeiras de rodas a serem disponibilizadas deve seguir os princípios 

constitucionais de razoabilidade e proporcionalidade correspondendo, assim, no mínimo, a: 

I – 01, para estabelecimentos com área de 2.000 m2 a 5.000 m2; 

II – 02, para estabelecimentos com área acima de 5.000 m2. 

            Art. 3º - As áreas supracitadas do Art. 2º correspondem à área utilizável acessível aos consumidores, 

ou seja, o espaço interno do estabelecimento. 

Art. 4º - As cadeiras de rodas serão alocadas em lugares de fácil acesso aos clientes com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 
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Parágrafo único. Os locais onde estiverem alocadas as cadeiras de rodas deverão ser 

indicados por placa, ou outro meio similar, que possibilite a fácil percepção e visibilidade por parte dos 

clientes. 

Art. 5º - A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito, na primeira ocorrência; 

II - Multa no valor de 40 (quarenta) UFESP`S (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) na 

reincidência; 

III - Na terceira ocorrência multa no dobro do valor da segunda ocorrência, e assim 

sucessivamente. 

Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do 

Orçamento vigente. 

Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tietê, 14 de junho de 2.022. 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

14/06/2.022. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 CMT DISPENSA Nº 034/2022 – LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 – DISPENSA nº 034/2022 

 
A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 034/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÊNEROS DE LIMPEZA as empresas A. A. FOLTRAN no valor global 
de R$ 634,24, NOZELLA PRODUTOS DE LIMPEZA no valor global de R$ 940,50 e PAGUE MENOS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA no valor global de R$ 936,16, tendo em vista que o 
critério de julgamento era o menor valor por item. 

Tietê, 15 de junho de 2022. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
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